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Caxias, em 2 de outubro de

3Q 379,

_ feitura

•

t. 2Q - Jste Decreto entrará em vigor na data de sua publi
, revogando-se as disposi~ões em contráriO.

/ / • _ N ~Paragrafo W1lCO: - IS legalizaçoes de construçao que forem
-equeridas até àquela data, gozarão do beneficio previsto no men-

to n~ 375, de 5 de etembro de 1961.

a o Decreto.

.•..Consi~'erando, aindA, que entre esses contri bl1i~1t8sse enc0L!
tram a lI1aioriadas Com:9anhias'Loteadoras, as quais não puderam,

.rt. 1 º - Fica prorrogada, tt ::1c1 referendum" da Câmara 1funici-
~ • A •pal, ate o dia 31 de outubro do corrente ano, a vlg~ncla do Decr~

GOl1siderando, finalmente, que para ser completo aquele benil
f1cio, deveria êle ser extensivo a l1ulta que grava a legaliz')ç~o
de construção,

naQuele praso, efetuar os seus pagamentos;
Considerando, Mais, que a crise financeira oriw1da dos últi

mos acontecimentos po11ticos que abalaram a Nnção, ainda se faz
sentir em tôdas as camadas sociais e Muito principalmente nos Po

..,
çé10 le::;al,e

.. "atender a todos os contribuintes em atraso;

Considerando ~ue o praso concedido pelo art. lº do Decreto
375, de 5 de setembro de 1961, )ara o pagamento dos débitos de
impostos e taxas, com isensão de multa, não foi suficiênte para

GAB TTE DO PREFEITO


